
TERMOS DO REGULAMENTO II PENEIRADA ATLETISMO 

CRUZEIRO/CTE/IPITA 

 

CAPÍTULO 1 – DA SELEÇÃO DOS ATLETAS 

- A II Peneirada Atletismo Cruzeiro/CTE/IPITA é destinada à seleção de jovens 

talentos para integrar a equipe de Atletismo Cruzeiro/CTE/ IPITA.  

- A inscrição nesta peneirada não garante vaga na equipe de atletismo, apenas a 

participação na seletiva dos novos atletas. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

- As inscrições devem ser feitas através do formulário disponível no endereço 

eletrônico www.cruzeiroatletismo.com.br, ou nas portarias dos Clubes Sociais do 

Cruzeiro (Barro Preto ou Pampulha) 

- Não haverá cobrança de qualquer valor para a realização das inscrições. 

 

CAPÍTULO 3 – DOS REQUISITOS 

Para participar da II Peneirada Atletismo Cruzeiro/CTE/IPITA, os inscritos 

deverão atender obrigatoriamente a todos os requisitos elencados abaixo: 

- Ter de 14 a 18 anos;  

- Ter conhecimento deste regulamento; 

- Ser residente da Região Metropolitana de Belo Horizonte (ou ter a possibilidade 

de residir na RMBH, caso seja selecionado); 

- Os inscritos devem comparecer à sede do CTE/UFMG na data estipulada para 

a seletiva (19 de março de 2022), com roupas apropriadas para a prática de 

esporte (camisa, short e tênis); 

- Apenas um responsável pode acompanhar os candidatos durante os testes da 

seleção; 

- Os atletas, ao assinarem a ficha de inscrição, declaram ter pleno conhecimento 

deste regulamento, bem como estarem em perfeitas condições físicas que lhe 

permitam à prática do esporte, isentando a organização de qualquer ônus por 

eventuais acidentes que lhes ocorram, inclusive aqueles que lhes causem dano 

sério e/ou irreversível à saúde. 

 

CAPÍTULO 4 – DA SELEÇÃO DOS ATLETAS 

- Serão selecionados os candidatos considerados aptos a integrar a equipe de 

Atletismo Cruzeiro/CTE/IPITA; 

- Os resultados serão divulgados em data posterior à seleção, por meio digital, e 

os atletas selecionados serão convocados pela equipe; 

- Os atletas que não forem selecionados permanecerão na base de dados e poderão 

ser chamados posteriormente. 

 



CAPÍTULO 5 – TERMO DE CONCORDÂNCIA 

- Fica definido que todos os participantes concordam com este termo de 

concordância e com as regras estabelecidas para esta seletiva. 

 


